
Assembleia Municipal de Caminha

MINUTA

Alínea ]) — Rejeição das Competências Previstas no Decreto-Lei N.0 100/2018,

de 28 de novembro, que Concretiza a Transferêncla de Competências para os

Órgãos Municipais no Domínio das Vias de Comunicação

A Assembleia Municipal apreciou e discutiu uma proposta da Câmara Municipal,

aprovada na reunião ordinária de nove de janeiro de dois mil e dezanove, relativa à

“Rejeição das Competências Previstas no Decreto-Lei N.“ 100/2018, de 28 de

novembro, que Concretiza a Transferência de Competências para os Órgãos

Municipais no Domínio das Vias de Comunicação”, oonfome documento anexo

que aqui se dá por inteiramente reproduzido e dela faz parte integrante.

Assim e porque nos termos da alínea k) do n.o1 do art.o25 da lei 75/2013 de 12 de

setembro, compete à Assembleia Municipal autorizar a celebração de contratos de

delegação de competências entre a Câmara Municipal e o Estado, e nos termos da

alínea k) do n.o2 do an.o25 da citada Lei, compete à Assembleia Municipal deliberar

sobre todos os assuntos que visem a prossecução das atribuições do município,

propõe-se que este órgão delibere aprovar a "Rejeição das Competências Previstas

no Decreto-Lei N.o 100/2018, de 28 de novembro, que Concretiza a Transferência de

Competências para os Órgãos Municipais no Domínio das Vias de Comunicação".

Esta proposta foi aprovada pela Assembleia Municipal com a votos a favor, Á

votos contra e i abstenções.

A deliberação, ora tomada, foi aprovada em minuta, depois de lida em voz alta na

presença simultânea de todos, com E votos a favor, # votos contra e #

abstenções.

Assembleia Municipal de Caminha, 29 de janeiro de 2019

A Segunda Secre ária



O Presidente da Mesa da Assembleia
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÁMARA MUNICIPAL DE

CAMINHA REALIZADA NO DIA 9 DE JANEIRO DE 2019..-

PARTE RESPETIVA-—--

PROPOSTA N.o 1o _ REJEIÇÃO DAS COMPETÉNCIAS PREVISTAS NO

DECRETO-LEI N.” 100/2013, DE 28 DE NOVEMBRO, QUE CONCRETIZA A

TRANSFERENCIA DE COMPETÉNCIAS PARA os ÓRGÃOS MUNICIPAIS NO

DOMÍNIO DAS VIAs DE COMUNICAÇÃO;

Confon'ne a informação técnica apresentada pelos serviços jurídicos, no quadro da

descentralização de competências, orientado pela Lei Quadro 50/2013, 16 agosto, e

concretizando O preceituado no alto 21o da referida lei, pretende-se atribuir novas

competências às Câmaras Municipais, em concreto: a gestão de troços de estradas

e dos equipamentos e infraestruturas neles integradas, localizados nos perímetros

urbanos e, bem assim, dos troços de estradas desclassmcadas pelo Plano

Rodoviário Nacional e os troços substituídos por variantes ainda não entregues

através de mutação dominial por acordo entre os municípios e as I.P.

Esta é uma competência que se pretende atribuir aos municípios, mas à presente

data ainda não existe um montante associado a atribuição de tal competência.

Estatui O diploma que esse montante será encontrado casulsticamente, por acordo

das partes.

O Município de Caminha tem mantido uma boa relação com as LP estando em fase

de negociação alguns dos troços de nacionais que passam pelo nosso território.

Quer no que concerne a requalifIcação, quer no que concerne a futuras intervenções

que possam ocorrer.

Atualmente, por se desconhecer verbas e as infraestruturas que estariam aptas a

passar para a esfera da autarquia, propõe—se que a Câmara Municipal delibere

rejeitar as competências.

Mais se propõe que a Câmara Municipal delibere submeter a presente proposta de

rejeição à aprovação da Assembleia Municipal.
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente e dos ?

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro e Rui Lages, 0 votos contra

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores José Presa, Paulo Pereira e Manuel

Marques.

-------------- ESTÁ CONFORME

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

NO DIA 9 DE JANEIRO DE 2019, POR UNANIMIDADE— --------------------

Paços do Município de Caminha, 9 de Janeiro de 2019

A COORDENADORA TÉCNICA

agem
Teresa Maria Gonçalves Palma Amorim Fernandes
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Reunião de Câmara — 2019.01.09 '

Declaração de Voto

Relativamente às Propostas 1 a 11 ”Aceitação, acordos prévios e rejeição de competências” previstas nos

diversos Decretos-lei, os Vereadores PSD consideram:

o Que as autarquias locais desempenham um papel Indispensável no processo de crescimento

económico do país, na coesão social e territorial.

' o poder local pode e deve ser progressivamente ampliado e a descentralização deverá prosseguir

esse fim.

. Neste sentido foi assinado um acordo genérico entre o PSD e o Governo em torno da

descentralização, o qual pressupunha que, até final de julho de 2018, o Parlamento aprovasse a Lei-

Quadro de Descentralização e uma nova Lei de Finanças Locais.

- Este acordo pressupunha que, em igual período, o Governo aprovasse os decretos-lei setoriais e os

envelopes financeiros associados a cada autarquia com a identificação das verbas por área de

competências a transferir, de modo a que estas, até ao dia 15 de setembro, delíberassem se

aceitavam exercer as novas competências no ano de 2019.

o Na sequência de sucessivos atrasos o Governo não cumpriu a sua parte. Na presente data apenas

parte desses diplomas estão promulgadas.

. De igual modo, o Governo devia ter inscrito no Orçamento do Estado para 2019, os recursos

Financeiros a atribuir às autarquias locais e entidades intermunicipais para a prossecução das novas

competências, cujos montantes devem constar no Fundo de Financiamento da Descentralização

(FFD). O Governo também não cumpriu com essa obrigação legal, inscrevendo apenas uma norma, a

qual previa que os montantes a transferir para o FFD fossem assegurados, em 2019, por mero

despacho dos membros do Governo. Essa pretensão foi rejeitada em sede de votação na

especialidade da Proposta de Orçamento do Estado para 2019.

- Expressamos a nossa preocupação de que estes sistemáticos atrasos do Governo possam

comprometer em absoluto a materialização da transferência de novas competências para as

autarquias e entidades intermunicipais na presente legislatura.

De acordo com estes considerandos, e, reafirmamos, sendo globalmente favoráveis ao conceito da

descentralização, não consideramos estarem reunidas todas as condições necessárias a uma decisão de

”aceitação” ou "rejeição" de quaisquer competências a transferir, nomeadamente o não conhecimento

concreto do pacote financeiro, entre outros, que permitirá executar as mesmas.

Pelas razões expostas optamos pela abstenção na votação das propostas 1 a 11 desta reunião de

Câmara,

Os Vereadores PSD

José Presa

Paulo Pereira

Manuel Marques



W Amam/cAle/(WMM

MA WWI/ló» WM'l/AM/b

Wllmgwnw «ww» WWW
Dip—uhWQWDWAWMAIA,

%%%&le,,”me meMdmum

GAV

Sr. Presidente “ M M M [_ % %!»

Conforme a informação técnica apresentada pelos serviços jurídicos, no quadro da

descentralização de competências, orientado pela Lei Quadro 50/2018 16 agosto, e concretizando

o preceituado no art.o Zlo da referida lei, pretende-se atribuir novas competências às câmaras

municipais, em concreto: a gestão de troços de estradas e dos equipamentos e infraestruturas

neles integradas, localizados nos perímetros urbanos e, bem assim, dos troços de estradas

desclassificadas pelo Plano Rodoviário Nacional e os troços substituídos por variantes ainda não

entregues através de mutação dominial por acordo entre os municípios e as I.P.

Malta”ainda nãoEsta é uma competência que se pretende atribuir aos municípios, mas à present

existe um montante associado a atribuição de tal competência. Estatui o diploma que esse

montante será encontrado casuísticamente, por acordo das partes,

0 Municipio de Caminha tem mantido uma boa relação com as LP estando em fase de negociação

alguns dos troços de nacionais que passam pelo nosso território. Quer no que concerne a

requaliâcação, quer no que concerne a futuras intervenções que possam ocorrer.

Atualmente, e por se desconhecer verbas e que infraestruturas estariam aptas a passar para a

esfera da autarquia, sou da opinião que, de momento, não deveremos aceitar a presente

competência.

Por ter sido um compromisso político assumido com os partidos politicos deve o presente ser

remetido para reunião de câmara para discussão e votação e posterior remessa para a Assembleia
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

PARECER

PARECER DESPACHO

De: Ivone Marinho e Joana Campos

Para: Sr. Vereador Rui Lages

ASSUNTO: Decreto-Lei n.“ 100/2018, de 28/11

Na sequência da solicitação realizada pelo Sr. Vereador Rui Lages, vimos pelo presente remeter

uma breve explicação do diploma supracitado.

O referido decreto-lei põe em prática a transferência de competências, da administração central

para os municípios, no domínio das vias de comunicação, tal como está previsto na lei.

A Assembleia da República decidiu, por proposta do Governo, transferir competências do Estado

para as autarquias locais e para as entidades municipais. Para que isso aconteça na prática, é

preciso que decretos-leis como este definam em pormenor como isso vai ser feito.

Os municípios passam a ter competências para:

— Gerir os troços de estradas localizadas nos perímetros urbanos.

— Os municípios passam a ser os titulares e a gerir, atraves da câmara municipal, os raças de

estradas e os equipamentos e infraestruturas que os integram, localizados nos perímetros

urbanos.

- Gerir os troços de estradas desclassilicadas pelo Plano Rodoviário Nacional e os troços

substituídos por variantes que ainda não foram transferidos para os municípios.

Página 1/2 Q



- Os municípios passam a ser os titulares e a gerir quer os troços de estradas que já não estão
previstos como pertencendo à Rede Rodoviária Nacional quer os troços substituídos por variantes
que ainda não tinham sido sujeitos a transferência de titularidade para os municípios.

As estradas desclassificadas são aquelas que deixam de pertencer ao domínio nacional (rede
rodoviária nacional) e passam para o domínio municipal (rede rodoviária municipal).

A transferência de titularidade ocorre com a assinatura do auto que a formaliza e a homologação
do mesmo pelo membro do Governo responsável pela área das infraestruturas rodoviárias. Na
base dessa aprovação está um projeto de transferência elaborado pela Infraestruturas de
Portugal, 5. A. e entregue ao governo que o aprova no prazo de 60 dias.

Depois é remetido à apreciação da câmara municipal, a qual, caso concorde com o mesmo, o
submete à aprovação da assembleia municipal.

O auto que formaliza a transferência de titularidade é feito no prazo de 10 dias após a aprovação
da assembleia municipal.

Este decreto-lei produz efeitos no dia 1 de janeiro de 2019.

Os municípios que queiram adiar a transferência de competências para 2020 devem comunicar
esse facto à Direção—Geral das Autarquias Locais até 60 dias após a entrada em vigor deste
decreto—lei.

Ã consideração superior.

Caminha, 04 de janeiro de 2019
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Artigo 5?

Artleullçio com as entidades de (mismo

[ ——As competências referidas no artigo 2.“ são excr-

cidas em linha com a Estratégia para o Turismo, aprovada

pela Resolução do Conselho de Ministros n,0 134/2017, de

27 de setembro, e com os planos regionais de turismo, bem

como em articulação com as entidades regionais de turismo

respetivas, de forma a obter-se uma atuação integrada e

eficiente das ações projetadas,

2 —A elaboração dos planos regionais de turismo pelas

entidades regionais de turismo está sujeita, no que se re—

fere a vertente sub-regional, à emissão de parecer prévio,
não vinculativo, por parte das entidades intermunicipais

respetivas.

Artigo 6.o

Fundos europeus estruturais e de investimento
um o periodo de zon-zm

O regime previsto no presente decreto-lei não preju—

dica a vigência do atual modelo de aplicação dos fundos

europeus estruturais e de investimento, nomeadamente o

Acordo de Parceria Portugal 2020,

Artigo 7.“

Disposlgãu transitória

Consideram-se feitas às entidades intermunicipais as

referências constantes de outros diplomas legais relativas
às competências objeto do presente decreto-lei.

Artigo 8.o

Produção de efeitos

1 — O presente decreto-lei produz efeitos no dia 1 de

janeiro de 2019, sem prejuízo da sua concretização gradual

nos termos do no 2 do artigo 4,“ da Lei n.“ 50/2018, de
20 de agosto, e do disposto no número seguinte.

2 —— Relativamente ao ano de 2019, as entidades inter—

mun pais que não pretendam exercer as competências
previstas no presente decreto—lei comunicam esse facto a

Direção-Geral das Autarquias Locais, após pre'via delibe-

ração dos seus órgãos deliberativos, ate' 60 dias corridos

após a entrada em vigor do presente decreto-lei,

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de setem-

bro de 2018. — António Luís Santos da Costa -— Eduardo
Arménia do Nascimento Cabrita —— Manuel de Herédia
Caldeira Cabral.

Promulgado em 7 de novembro de 2018.

Publique-se.

O Presidente da Republica, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 12 de novembro de 2018,

O Primeiro-Ministro, António Luís Samos da Carta.
1 l 18 13 197

Decreto-Lei n.o 100/2018

de za de novembro

0 novo Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Na-

cional, aprovado pela Lei n.“ 34/2015, de 27 de abril, na

sua redação atual, visa garantir um correto e eficiente

funcionamento do setor rodoviário, salvaguardando uma

5423

melhor articulação entre os diversos agentes em presença,

no intuito de melhor proteger a estrada e a sua zona envol-
vente, e dessa forma potenciar as condições de segurança e

circulação dos seus utilizadores, bem como das atividades

relacionadas com a sua construção, gestão, exploração e

conservação.

Os municípios têm vindo a desempenhar um papel es»

sencial na administração das estradas sob sua gestão, face

a sua relação de proximidade.

Este modelo deve ser replicado nas vias rodoviárias

integradas em perimer urbano que ainda não estão no

domínio público municipal.

Assim, e na esteira da lógica de descentralização e de

subsidiariedade plasmada no Programa do XX] Governo

Constitucional, 0 Governo submeteu à Assembleia da Re—

pública uma proposta de alargamento do âmbito de atuação

dos municipios a estradas localizadas nos perímetros urba-

nos e dos equipamentos e infraestruturas neles integradas,
Neste sentido, foi publicada a Lei no 50/2018, de 16 de

agosto, a qual atribui aos órgãos municipais a competência
de gestão das estradas nos perimetros urbanos e dos equi-
pamentos e infraestruturas neles integradas.
O presente decreto-lei concretiza, nos termos do no 1

do artigo 4.” da referida lei, a transferência das competên-

cias, visando salvaguardar, de forma eficiente e efetiva, os

interesses legítimos dos utentes, bem como a integridade
dos espaços.

Face à data da publicação do presente decreto-lei, e à

dificuldade que muitos municípios terão para cumprir o

prazo de comunicação estabelecido na alínea a) do n.“ 2
do artigo ato da Lei no 50/2018, de 16 de agosto, preve—se

um regime próprio para o ano de 2019, Assim, tendo em

consideração estes factos, os municipios que não preten-

dam a transferência das competências previstas no presente

decreto-lei no ano de 2019 podem ainda comunicar esse

facto a Direção-Geral das Autarquias Locais, apos prévia

deliberação dos seus órgãos deliberativos nesse sentido,

até 60 dias após a entrada em vigor do presente decreto-lei.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-

tugueses.

Assim:

Nos termos do n.“ 1 do artigo 4.o da Lei n." 50/2018,

de 16 de agosto, e da alinea a) do no 1 do artigo 198.“ da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.“

Objeto

O presente decreto-lei concretiza, ao abrigo dos n.“]

e 2 do artigo 21 .o da Lei n.” 50/2018, de 16 de agosto, a

transferencia de competências para os órgãos municipais

no domínio das vias de comunicação.

Artigo 2,“

Transferência de competências : tituhrldadz

1 — É da competência dos órgãos municipais a gestão:

u) Dos troços de estradas e dos equipamentos e infraes-

truturas neles integradas, localizados nos perímetros

urbanos;

17) Dos troços de estradas desclassificadas pelo Plano

Rodoviario Nacional e os troços substituidos por varian—
tes ainda não entregues através de mutação dominial por

acordo entre a Infraestruturas de Portugal, S. A, (doravante

designada por IP) e o respetivo municipio.
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2 —— É transferida para os municípios a titularidade dostroços e dos equipamentos e infraestruturas referidos nonúmero anterior, através de mutação dominial por acordoentre a IP e o respetivo municipio, conforme previsto noartigo 40.o do Estatuto das Estradas da Rede RodoviáriaNacional, aprovado em anexo a Lei no 34/2015, de 27 deabril, na sua redação atual, passando a integrar o dominiopúblico municipal.

Artigo 3.“

Exercício de competências

Todas as competências previstas no presente decreto-—lei são exercidas pela câmara municipal, sem prejuízo dacompetência da assembleia municipal prevista nos n.““4e 5 do artigo 6.o

Artigo 4,“

Ãm hito

[ —A transferência para os municípios, prevista noartigo Z.“, abrange a zona da estrada, tal como definida pelaalinea uu) do artigo 3.“ do Estatuto das Estradas da RedeRodoviária Nacional, incluindo o respetivo subsolo, semprejuízo do disposto na alínea c) do número seguinte.
—— Estão excluídos da transferência:

11) Os troços de estrada explorados em regime de con—cessão ou subconcessão à data da entrada em vigor dopresente decreto—lei, durante o período em que se mantiveressa exploração;

b) Os troços de estradas ou estradas que integram umitinerário principal ou um itinerário complementar;
c) O canal tecnico rodoviário, como definido na alínea/)do artigo 3.o do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviá-ria Nacional, existente à data da publicação do presentedecreto—lei.

3 ——A exclusão referida na alínea a) do número anteriornão é aplicável aos troços de estrada explorados pela IP.4 — Finda a concessão ou subconeessão prevista naalínea a) do n,“ 2, os troços de estradas e os equipamen-tos neles integrados, localizados nos perímetros urbanos,podem ser integrados no domínio municipal, através demutação dominial, por acordo entre e IP e o municipiorespetivo, a partir do fim do respetivo contrato de con—cessão ou de subconcessão, salvo em caso de renovação,renegociação ou celebração de nova concessão ou sub-concessâo dos troços de estradas objeto da concessão ousubconeessão.

Artigo 5.o

Troços de uma: em perlmetrns urbanos

] — São objeto de acordo de mutação dominial entre 3IP e o respetivo munícipio os troços de estrada localizadosem perímetro urbano que seja sede de concelho.
2 — Os troços de estrada localizados em perimetro ur—bano que não seja sede de concelho são objeto de acordo demutação dominial entre a [Pe o respetivo município, casose verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Atravessamento de zona urbana consolidada em
que se verifica dinâmica autónoma e existência de outros
amiamentos paralelos ao troço de estrada objeto de muta-ção dominial, com ocupação marginal em ambos os lados,
numa extensão não inferior a 500 metros;
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b) Inexistência de espaço marginal entre a faixa de ro-dagem da estrada e o edificado;
c) Utilização local da estrada como suporte da relaçãohumana, social e económica, que se equipara ou prevalecesobre a utilização pelo tráfego de atravessamento;
d) A excisão do troço de estrada da rede rodoviárianacional não compromete os modelos operacionais e degestão.

3 — Para efeitos do presente decreto-lei, entende-sepor perímetro urbano a area identificada na Carta de Usoe Ocupação de Solo, publicada pela Direção-Geral doTerritório, correspondente às classes identificadas no res—petivo relatório técnico com a numeração e denominaçãoseguintes: 1,1 tecido urbano; 1.2.1 indústria, comércio eequipamentos gerais; 1.3.3 áreas em Construção; e 1.4.1 es-paços verdes urbanos.

Artigo 6.o

Troços de estuda desclassificldas

São objeto de acordo de mutação dominial entre a [P e orespetivo municipio os troços de estradas desclassificadaspelo Plano Rodoviário Nacional e os troços substituídospor variantes ainda não entregues ao município,

Artigo 79

Mutação dominill

] — No prazo de 60 dias após o prazo referido no n.” 2do artigo 149, a IP comunica aos membros do Governoresponsáveis pela área das finanças e das infraestruturasrodoviárias um projeto de transferência dos troços de es—trada e dos equipamentos e infraestruturas neles integrados,indicando, em especial, o estado dos mesmos, os titulosde utilização existentes, bem como os recursos financei-ros que acompanham a mutação dominial para fazer faceàs despesas de manutenção, conservação e reparação dazona da estrada.

2 — Os membros do Governo referidos no númeroanterior aprovam o projeto de transferência, no prazo de60 dias, e remetem-no ao municipio respetivo.
3 — Nos casos em que os municipios tenham informadoa Direção-Geral das Autarquias Locais que não pretendemo exercício das competências em 2019, a comunicação daIP referida no número anterior e' efetuada 60 dias após oprazo referido na alínea b) do n.0 2 do artigo 4? da Leino 50/2018, de 16 de agosto.
4 — Nos casos referidos no no 4 do artigo A.“, a comu-nicação da IP referida nos números anteriores e' efetuadacom 3 meses de antecedência relativamente ao fim doprazo da concessão ou sul:—concessão.
5 —A câmara municipal submete à aprovação da as-sembleia municipal, o projeto de transferência acordadocom a IP.

6 — No prazo de 10 dias após a aprovação da assem—bleia municipal é celebrado o auto que formaliza amutaçâodominial, o qual deve conter os elementos referidos no n.“ 1e ser homologado pelo membro do Governo responsávelpela área das infraestnrturas rodoviárias.
7 — Caso não haja acordo quanto à mutação dominíal,é somente transferida para os municipios a competência degestão dos troços de estrada e dos equipamentos e infraes-truturas neles integrados, incluindo o subsolo, sem prejuízodo disposto na alínea c) do no 2 do artigo 4.o
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8 — No caso referido no número anterior, a transferên-oia da competência de gestão concretiza-se nos 60 dias após
a comunicação da câmara municipal a IP de que só aceita
a transferência da competência de gestão ou, nas situações
do n.“ 4 do artigo Ai.“, a partir do fim do prazo do respetívo
contrato de concessão ou de subconcessão,

9 — Sem prejuízo do referido no número anterior, as
partes, mediante acordo; podem reiniciar o processo com
vista a mutação dominial dos troços de estrada e dos equi—
pamentos e infraestruturas neles integrados,

Artigo 8?

Titularidade

A mutação dominial dos troços de estradas e dos equi-
pamentos e miiaestnmrras neles integrados, localizados
em perímetros urbanos, é efetuada para a titularidade do
município em cujo território se situam.

Artigo 9.“

Com painel.“ excluídas

] —A fiscalização do cumprimento das disposições do
Código da Estrada e legislação complementar mantém-se
nas respetivas entidades fiscalizadoras, sem prejuízo das
competências municipais em matéria de regulação e fis-calização do estacionamento dentro e fora das localidades,

2 — Caso não ocorra a mutação dominial, as compe-
tências de gestão transferida para os municipios não in-
cluem a manutenção, conservação e reparação da zona da
estrada, continuando essas funções a cargo das entidades
atualmente competentes de acordo com o regime legal
aplicável,

Artigo 10,o

Receitas

São receitas próprias dos municípios as resultantes da
gestão dos espaços, equipamentos e infraestruturas abran—
gidos pelo presente decreto-lei.

Artigo 1 La

Títulos de ulilinçlo

Mantêm-se em vigor os títulos de utilização referentesàs estradas e bens que foram transferidos para os munici—pios, emitidos até à data da entrada em vigor do presente
decreto-lei.

Artigo 12.o

Referencia legais nu regulamentares

Todas as referências legais ou regulamentares a entida-
des integradas na Administração direta e indireta do Estado
ou ao setor público empresarial, relativamente às compe—
tências abrangidas pelo presente decreto—lei, consideram-se
feitas aos municípios.

Artigo 13.o

Adapt-tela

Os regimes orgânicos das entidades integradas na Ad-ministração direta e indireta do Estado ou no seu setor
empresarial, que detenham competências concorrentes
com as agora transferidas para os municípios, devem ser
adaptados em conformidade com o disposto no presente
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decreto-lei, no prazo máximo de 180 dias a contar do iniciode vigência do mesmo.

Artigo 14.o

Produçln de efeitos

1 — O presente decreto-lei produz efeitos no dia 1 dejaneiro de 2019, sem prejuízo da sua concretização gradual
nos termos do n,o2 do artigo 4.” da Lei no 50/2018, de
20 de agosto, e do número segminte.

2 — Relativamente ao ano de 2019, os municípios quenão pretendam a transferência das competências previstas
no presente decreto-lei comunicam esse facto a Direção——Geral das Autarquias Locais, apos prévia deliberação dos
seus órgãos delíberativos, ate' 60 dias corridos apos entrada
em vigor do presente decreto-lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de se—tembro de 2018, —António Luís Sim/ur da Carla—Eduardo
Arménio do Nascimento Cabrita —— Peàu Manuel Dias deJesus Marques.

Promulgado em 7 de novembro de 2018.

Publique—se:

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 12 de novembro de 2018,

O Primeiro—Ministro, António Luís Sumos da Costa.
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NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 143/2018

Por ordem superior se toma público que, em 2 de no-vemer de 2018, a República Portuguesa depositou, juntodo Secretário—Geral das Nações Unidas, na qualidade dedepositário, o seu instrumento de ratificação da Conven-
ção relativa ao Registo de Objetos Lançados no EspaçoExterior, adotada em Nova Iorque. a 12 de novembro de1974.

Em cumprimento do artigo VIII da presente Convenção,
esta entrou em vigor para a República Portuguesa no dia2 de novembro de 2018.
A República Portuguesa e' Parte da Convenção, aprovadapelo Decreto no 24/2018, publicado no Diário da Repú-blica, l.a serie, n.0 192, de 4 de outubro de 2018.

Direção-Geral de Política Externa, 20 de novembro de2018. — O Subdiretor—Geral, João Pedro Antunes.
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TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria ".o 308/2018

de 28 de novembro

A Rede EURES, instituída em 1993, é uma rede eu-
ropeia de serviços de emprego e de outras organizações
com responsabilidades na área do emprego a nivel eu—
ropeu, que visa facilitar a mobilidade dos trabalhadores


